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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

T::T ItrO 1\'7 1C'7L'.--ri ri- ;.-Jli J!

Autoriza o Poder Executivo Piunici-
pal- doar terreno do patrinônlo do

i'{r.micípio à crHoP-Companhia Estadg

aJ- de Habitação e Obras Públiças'

I 
^ 

pRErErrÂ i,,iuNTCrpAL CE t101TA BCI{rrÁ., E§T,a.rDo DE SERGI*E.*

Faço saber que a Cârnara i4unicipal- de Vereadores aprovou e

I .r, "*"iono 
a seguinte Lei:

. Ârt. 19 - Fica o Foder Executivo jr,lurnici.pal autorizado a *

d.oar à CgliOp-Companhiq Estad.ua1 d.e Habitação e Obras i'úblicasr Bg

diante Escritura Pública, uroa área de terya medindo 12'10OM* per-

tencente ao patrimômino d'o i"'iunicípio '
Ârt. 29 - À área de terra que se refere o artigo anterior

está localizada na AV. Euclid-es Paes l'lend'onça' limitand'o-se ao /l

Norte corn a §strada de Rod'ageul i'{unicipalr âo Sul corn o terreno de

Domingos Antonio d.e tols r êo Leste com a Rod"ovia §stadual que li-

ga Moita Bonita a ftabaiana e ao Oeste corn o Terreno de José d'os*

Santos. - m- --^s^ ^ ann /lna^n ' construção *
Àr'l. - 19 - C Terreno a ser doado se destina a
fr} k i

de conjunto HabÍtacional para moradia de Pessoas carentes deste *

I{tinicípio.
Àrt. 49 Na Escritura Riblica d.e doação, d'everá conter *

CláusuLa condicionando a reversao d.o Imóvel- ao donínio do Muntcí-

plo na hlPótese de não s
' t'- 'tcleo habitaciger constr:trÍdo o referido nu

nal- no Prazo de o2 (aois ) anos '
ará eu vigor na data de sua Publi-

Art. 5e Esta Lei entr

cação, revogadas às disPosições em contrário'

Gabinete da Frefeita I'iunicipal d'e Moita Bonita' Est
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§ergiper êE 28 de Fevereiro de l'997'

ts ta Muni
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